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PARECER

Ementa do Projeto de Lei: "Autoriza contratação de l(um) nutricionista para a Fundação
Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeila da Costa."

Relatório:

A matéria ern análise tramita nesta Casa Legislaüv4 por iniciativa do
Prefeito Municipal, sob a forma de Projeto de Lei, objetivando a a*toização legislativa para
conhatação de l(um) nutricionista pâÍa a Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da
Costa.

Aspectos Técnicos:

É exigência da Vigilância Sanitiária e Conselho de Nutrição que pelo
fato da FMHFITC servir alimentação aos pacientes, é indispensável que tenha em seu quaú'o
frrncional um nutri ciorústa.

A Servidora concursada pediu demissão do cargo e a Servidora que
desempenhava a função através de contrato tempor'ário solicitou a rescisão do contrato.

E de extrema importância o preenchimento da vaga de nutricionista, a
fim de atender os órgãos de Íiscalização e prestar um serviço essencial aos pacientes da
Fundaçâo.

Quanto ao aspecto material, foi apresentado em pareÇsÍ da Comissão de
Indústria, Comércio, Turismo e Finanças e Orçamento.

Conclusão:

Após análise desta Comissão, constatamos a rsal necessidade de tal
contratação, não havendo qualquer impedimento para a sua nonnal trarnitação.

Este é o Parecer.

Sala "Severino Silveira" da Cârnara de Vereadores de Lavras do
Sul, ll demaio de2A22
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